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INFORMAÇÃO CURRICULAR

	Conselho do Colégio de Especialidade de Assuntos Regulamentares
Candidatura ao Título de Especialista em Assuntos Regulamentares

	
	



O candidato assegura que tem a sua informação pessoal e profissional atualizada na Secretaria Online da Ordem dos Farmacêuticos (acessível através da Área Privada). O candidato deverá assinar o presente documento, e rubricar todas as suas páginas.

	Identificação do requerente

	Nome completo
	

	n.º Carteira Profissional
	

	Data de nascimento 
	
	Feminino
	
	Masculino
	

	N.º BI/CC
	
	NIF
	

	Morada de residência
	

	Telefone 
	
	telemóvel
	

	e-mail
	

	Local de trabalho atual
	


[bookmark: MinuteItems][bookmark: MinuteTopicSection]
	atividade profissional em assuntos regulamentares (por ordem cronológica)

	

	Entidade 1 (Entidade Atual)

	Nome da Entidade
	

	Morada da Entidade 
	

	declaração [footnoteRef:1] [1: ] 

	

	Cargo
	

	Área funcional desempenhada 2
	

	Data de início de funções
(dd/mm/AAAA)
	

	data de fim de funções 
(se aplicável) (dd/mm/aaaa)
	

	Entidade 2

	Nome da Entidade
	

	Morada da Entidade 
	

	declaração [footnoteRef:2] [2: ] 

	

	Cargo
	

	Área funcional desempenhada 2
	

	Data de início de funções
(dd/mm/AAAA)
	

	data de fim de funções 
(se aplicável) (dd/mm/aaaa)
	

	
	

	
	

	
	

	Entidade 3

	Nome da Entidade
	

	Morada da Entidade 
	

	declaração 1
	

	Cargo
	

	Área funcional desempenhada 2
	

	Data de início de funções
(dd/mm/AAAA)
	

	data de fim de funções 
(se aplicável) (dd/mm/aaaa)
	

	
	

	
	

	
	

	Entidade 4

	Nome da Entidade
	

	Morada da Entidade 
	

	declaração [footnoteRef:3] [3: ] 

	

	Cargo
	

	Área funcional desempenhada 2
	

	Data de início de funções
(dd/mm/AAAA)
	

	data de fim de funções 
(se aplicável) (dd/mm/aaaa)
	

	
	

	
	

	Entidade 5

	Nome da Entidade
	

	Morada da Entidade 
	

	declaração 1
	

	Cargo
	

	Área funcional desempenhada 2
	

	Data de início de funções
(dd/mm/AAAA)
	

	data de fim de funções 
(se aplicável) (dd/mm/aaaa)
	

	
	

	
	

	
	

	Entidade 6

	Nome da Entidade
	

	Morada da Entidade 
	

	declaração 1
	

	Cargo
	

	Área funcional desempenhada 2
	

	Data de início de funções
(dd/mm/AAAA)
	

	data de fim de funções 
(se aplicável) (dd/mm/aaaa)
	

	
	

	Entidade 7

	Nome da Entidade
	

	Morada da Entidade 
	

	declaração 1
	

	Cargo
	

	Área funcional desempenhada 2
	

	Data de início de funções
(dd/mm/AAAA)
	

	data de fim de funções 
(se aplicável) (dd/mm/aaaa)
	




	Informação curricular revelante à candidatura/ outras observações

	O candidato deverá enunciar informações que considere relevantes à sua candidatura, tais como: formação profissional (formação base, pós-graduações, mestrados, doutoramentos, outros títulos académicos ou honoríficos); grupos de trabalho (comissões técnicas ou científicas, júri, outros); trabalhos desenvolvidos no decorrer do seu percurso profissional (pósteres, artigos, outros); ou outras observações que considere relevantes para a valorização do seu percurso académico e profissional. A informação deverá ser suportada, sempre que aplicável, pelas respetivas declarações comprovativas.

	



                                                               _________________________________________________________________
                                                                  Assinatura do candidato

Data: ____________________________
 Numerar os anexos e colocar o respetivo número do anexo na coluna “Declaração”.
2 Colocar as Áreas Funcionais aplicáveis para o exercício da atividade profissional na referida entidade (conforme as áreas funcionais descritas no Anexo I das Normas para atribuição do Título de Especialista em Assuntos Regulamentares da Ordem dos Farmacêuticos).

Nota: o preenchimento de cada quadro de “ENTIDADE x” é realizado mediante o número entidades em que o candidato exerceu a sua atividade. Caso tenha exercido mais do que um cargo na mesma entidade, deverá preencher quadros de “ENTIDADE X” diferentes. 
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